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Propinas - Ano letivo 2016/2017 

Licenciaturas (1.º Ciclo) 

O Conselho Geral da Universidade de Lisboa fixou o valor de 1068,47€ para a propina anual 
do 1.º ciclo (licenciaturas), para o ano letivo 2016/2017. 

A propina anual poderá ser paga na totalidade ou fracionada até 4 prestações, com os 
seguintes prazos de pagamento: 

1.ª PRESTAÇÃO (no ato da matrícula/renovação): €318,47, acrescida do valor da 
taxa de matrícula/renovação €15,00 e seguro escolar €1,25; 

 2.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 30 de novembro de 2016): € 250,00; 
 3.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de janeiro de 2017): € 250,00; 
 4.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de abril de 2017): € 250,00. 

Mestrados (2.º Ciclo) – exceto Mestrado em Geografia 
 
O Conselho Geral da Universidade de Lisboa manteve o valor da propina anual do 2.º ciclo 
em € 1200,00, para o ano letivo 2016/2017. 

A propina anual poderá ser paga na totalidade ou fracionada até 5 prestações, com os 
seguintes prazos de pagamento: 

1.º ano, 1.ª vez Renovação de inscrição 

 

1.ª PRESTAÇÃO- Matrícula 

 

até 10 dias após a divulgação dos 

resultados: €150,00, acrescida do valor da taxa 

de matrícula €15,00 e seguro escolar €1,25; 

2.ª PRESTAÇÃO-  

Inscrição (Setembro): €150,00 

 

 
1.ª PRESTAÇÃO 
 (no ato da renovação): €X300,00, acrescida 
do valor da taxa de matrícula/renovação 
€15,00 e seguro escolar €1,25; 

 

Restantes prestações 
2.ª (ou 3ª) PRESTAÇÃO (Prazo: 30 de novembro de 2016): € 300,00; 

3.ª (ou 4ª) PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de janeiro de 2017): € 300,00; 
4.ª (ou 5ª) PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de abril de 2017): € 300,00 

 
 

Mestrados (2.º Ciclo) – Ensino da Geografia (2º ano) 
 
O Conselho Geral da Universidade de Lisboa manteve o valor da propina anual do 2.º ciclo 
em € 1 068,47, para o ano letivo 2016/2017. 
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A propina anual poderá ser paga na totalidade ou fracionada até 4 prestações, com os 
seguintes prazos de pagamento: 

1.ª PRESTAÇÃO (no ato da matrícula/renovação): €318,47, acrescida do valor da 
taxa de matrícula/renovação €15,00 e seguro escolar €1,25; 

 2.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 30 de novembro de 2016): € 250,00; 
 3.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de janeiro de 2017): € 250,00; 
 4.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de abril de 2017): € 250,00. 

 

Doutoramentos (3.º Ciclo) 
 

O Conselho Geral da Universidade de Lisboa manteve o valor da propina anual do 2.º ciclo 
em € 2 750,00, para o ano letivo 2016/2017. 

A propina anual poderá ser paga na totalidade ou fracionada até 4 prestações, com os 
seguintes prazos de pagamento: 

  1.ª PRESTAÇÃO (Prazo: no ato da inscrição): €688,00, acrescida dos valores 
referentes ao seguro €1,25 e às taxas de matrícula/ inscrição de 
cada doutoramento*; 

 2.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 30 de novembro de 2016): €688,00; 
 3.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de janeiro de 2017): €688,00; 
 4.ª PRESTAÇÃO (Prazo: 29 de abril de 2017): €686,00. 

 

* Taxa de matrícula do Doutoramento em Turismo:€250,00 

*Taxa de inscrição/ matrícula nos restantes Doutoramentos: €15,00 

 

Meios de pagamento preferenciais: 

O pagamento da propina anual poderá ser realizado: 

a) Presencialmente na Unidade de Gestão Académica do IGOT (por cheque ou multibanco); 

b) Por pagamento eletrónico, no final do processo de inscrição. 

 

NOTA IMPORTANTE: Para efeitos de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS), o documento comprovativo 
do pagamento de propinas aceite é o recibo emitido pelo sistema de gestão de alunos (certificado pela DGCI). Alerta-se 
ainda para o facto da data relevante para este efeito ser a data do recibo e não a data do pagamento pelo que, quando o 
pagamento não for presencial, deve enviar de imediato cópia do comprovativo de pagamento aos serviços do IGOT, para 
que o recibo lhe seja emitido na data mais próxima possível da data de pagamento. 

 

16 de junho de 2016 


